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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de iraí. 
Livro_ 

REQUERIMENTO N° 43/2018 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com 
assento nesta Câmara, requer à Mesa Diretora, ouvido o Douto 
Plenário, que seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. 
Prefeito Municipal, solicitando a CEDAE que faça a divulgação do 
monitoramento da qualidade da água consumida pela população do 
município de Pirai. 

É um direito básico de toda a população conhecer 
os diferentes níveis de qualidade da água disponibilizada pela CEDAE, 
podendo assim, acompanhar as possíveis variações ao longo do tempo 
e exercer o devido controle social. Assim, com o intuito de melhor 
transparência ao monitoramento da qualidade da água consumida no 
município, e visando proteger a saúde da população e promover o seu 
direito da informação apresentada. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento a presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de março de 2018. 

  

PAULO CÉSAR EANDRO SIMPLICIO 
-Vereador- 
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